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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.168, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto Sangue Bom, com sede 
no Município de Campo Grande-MS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Instituto Sangue Bom, 
com sede no Município de Campo Grande-MS. 

Parágrafo único. A entidade deverá observar as exigências contidas nos arts. 
7º, 12 e 13 da Lei Municipal n. 4.880, de 3 de agosto de 2010, sob pena de revogação 
da presente Declaração. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.169, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera dispositivo da Lei Municipal n. 6.478, de 9 de julho de 2020.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA 
LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei n. 6.478, de 9 de julho de 
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As publicações eletrônicas que vinculem imagens, realizadas pela 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, através de seus sítios eletrônicos e 
redes sociais, deverão incluir a legenda “#pratodosverem”, contendo o anúncio do tipo 
de imagem, a descrição da esquerda para a direita, de cima para baixo, a ordem natural 
de escrita e leitura ocidental, a informação das cores e os elementos da foto, de modo a 
criar uma sequência lógica de compreensão da imagem. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.170, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza a instalação de telas e gaiolas de proteção nas passarelas e 
viadutos administrados pelo Município de Campo Grande, bem como 
naqueles sob concessão da iniciativa privada, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar telas ou gaiolas de proteção 
nas passarelas de pedestres e nos viadutos administrados pelo Município de Campo 
Grande, bem como naqueles sob concessão da iniciativa privada.

Art. 2º As telas ou gaiolas de proteção de que trata o art. 1º serão implantadas 
a fim de evitar que pessoas cometam suicídio e que objetos sejam arremessados nas 
vias das cidades.

Parágrafo único. As instalações de que trata o art. 1º devem ser prioritárias 
em locais de grande fluxo de veículos e em locais que apresentam maior número de 
ocorrências de suicídio.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º VETADO.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 116, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do Art. 42 e no inciso VII, do 
Art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, por 
intermédio de V. Exa., que decidimos vetar parcialmente o Projeto de Lei n. 10.844/23, 
que Autoriza a instalação de telas e gaiolas de proteção nas passarelas e viadutos 
administrados pelo Município de Campo Grande, bem como naqueles sob concessão da 
iniciativa privada, e dá outras providências pelas razões que, respeitosamente, passamos 
a expor:

Ouvida a Procuradoria-Geral do Município (PGM), esta manifestou-se pelo veto 
parcial aos art. 3º e 4º por haver imposição de obrigação pelo Legislativo ao Executivo, 
o que caracteriza lesão à repartição de poderes, configurando inconstitucionalidade e, 
portanto, a necessidade do veto parcial. Veja-se trecho do parecer exarado

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

ANO XXVI n. 7.319 - terça-feira, 19 de dezembro de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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